
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Bloco de Esquerda teve conhecimento, através de informações que fizeram chegar ao nosso

Grupo Parlamentar, de que o Laboratório de Saúde Pública de Braga terá demonstrada

disponibilidade, através do envio de três ofícios enviado à ARS Norte, para a realização de

testes à Covid-19.

Segundo as informações, não existiu qualquer resposta por parte da Administração Regional de

Saúde do Norte, estando neste momento o laboratório à espera de uma resposta para poder

disponibilizar os seus serviços. Existem relatos que no Alentejo e no Algarve, os mesmos

laboratórios estão a realizar testes. Outras das preocupações levantadas diz respeito à redução

das análises realizadas ao controlo da qualidade da água. É uma situação que preocupa o Bloco

e que pode ter um enorme impacto na saúde pública.

Perante isto é importante lembrar que a capacidade de testagem deve ser um desígnio do nosso

país como forma de assinalar casos e identificar cadeias de transmissão. É necessário, por isso,

garantir o reforço de testes através dos Laboratórios de Saúde Pública.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministério da Saúde as seguintes perguntas:

Tem o Ministério da Saúde conhecimento desta situação?1.

Se existe a possibilidade de realização de testes no Laboratório de Saúde Pública de Braga e

o laboratório já demonstrou a sua disponibilidade, qual o motivo para não obterem resposta

da ARS Norte?

2.

O que justifica a redução das análises de controlo à qualidade da água?3.



Palácio de São Bento, 25 de setembro de 2020

Deputado(a)s

MOISÉS FERREIRA(BE)

ALEXANDRA VIEIRA(BE)

JOSÉ MARIA CARDOSO(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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